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O funcionário 	
,........................41~11111~.= 4:1. erlancia,

DA COMISSO DE SAtSDE, PROMOÇO 60-

C ]:AL E TRABALHO SOBRE O PROJETO DE LEI 325/93.

De ai tona do nobre Vereador Arselino Tatto, o pre-

sente projeto visa a inc1us2io de Estudos contra a Dis-

criminaç'ãc Racial nas Escolas Municipais f.J :2 19. e 29.

GraUS, CONO conteá.do curricular.

opertuna e justa a propositura no sentido de con-

tribuir para a formaç"ão de uma consciência e pOttura

contra a e. iscriminaç"ão racial a partir da educaç7ío de

nossas cri anças e estudantes.

Mossd país sofre desse mal de práticas de violência

relacionadas diretamente com a discriminaç"ão racial,

portanto formar nossas crianças e jovens com um senti-

ment6 de i:tualdade, solidariedade, justiça social, con-

tribuirá t.mbém para diminuir esta problemática Vão so-

frida de n sso pomo.

Somos pois favoráveis à propositura.

Sala :Ia Comi. ss"ão de Sailde, Promoç'ão Social e Traba-

lho, em 02 101M3.
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